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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto visa ao aprimoramento da gestão administrativa da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

Nesse contexto, a criação da Função de Coordenador de Suporte Técnico visa suprir a 

lacuna da dependência institucional de sistemas informatizados, a ampliação do parque 

tecnológico, a necessidade de integração entre plataformas digitais, o atendimento As 

exigências de transparência pública, proteção de dados pessoais e continuidade dos 

serviços administrativos e legislativos impõem a necessidade de estrutura organizacional 

compatível com essa complexidade. A inexistência de função formal de coordenação 

técnica pode gerar dispersão de responsabilidades, ausência de padronização, riscos 

operacionais e fragilidade nos mecanismos de controle e gestão. 

Cumpre ainda destacar que, a criação do cargo não implica sobreposição com as 

atribuições de Analista de Sistemas ou Administrador de Sistemas, de modo que a 

criação de uma supervisão especifica garantirá a conformidade com a função, exigindo 

qualificação de nível superior em Superior em Engenharia da Computação, Ciência da 

Computação ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas. 

Assim, pela modernização e eficiência administrativa, submetemos a presente proposta 

apreciação dos Nobres Pares. 

Câmara Municipal de Cubatão, 11. de fevereiro de 2026. 
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